PROJETO DE RESOLUCAO N.° 535/XV/12

Recomenda ao Governo a concretizacdo de medidas no ambito da

prevencdo e combate a violéncia domeéstica e de género

Exposi¢éo de Motivos

Em Portugal, de acordo com os dados do Relatorio Anual de Seguranca Interna,
o crime de violéncia doméstica é a tipologia criminal mais participada e, em 2022,
0s numeros que foram reportados as forgcas de seguranca sao impressionantes.
Segundo o Portal da Violéncia Domeéstica, no ano passado foram registadas
30.389 ocorréncias?, mais 14,6% do que no ano anterior?, o que consiste num
impressionante recorde se tivermos em conta que € o valor mais elevado, pelo
menos, desde os Ultimos dez anos!®

Em 2022, temos também a lamentar a morte de 28 pessoas que foram
assassinadas em contexto de violéncia domeéstica, das quais 24 mulheres e 4
criangas.*

No quarto trimestre de 2022, 788 mulheres estavam em casas de abrigo,

acompanhadas de 650 criangas.®

! https://www.cig.gov.pt/area-portal-da-violencia/portal-violencia-domestica/indicadores-estatisticos/
2Em 2021 foram registados pelas forgas de seguranca 26.511 casos de violéncia doméstica.

3 Registos de ocorréncias de violéncia doméstica — in Relatdrios Anuais de Seguranca Interna:

2021 -26.511; 2020 — 27.619;2019 -29.223; 2018 — 26.483; 2017 — 26.713; 2016- 22.773; 2015 -26.595;
2014 -22.959; 2013 — 22.928; 2012 — 22.247.

4 https://www.cig.gov.pt/area-portal-da-violencia/portal-violencia-domestica/indicadores-

estatisticos/#title9
5




A violéncia contra as mulheres e a violéncia doméstica ndo sdo aceitaveis nem
toleraveis e ndo sdo apenas as vitimas sobreviventes que sofrem, as criancas
que testemunham estes atos de violéncia sdo igualmente vitimas nas suas
diversas dimensdes. Mais de 30% dos casos de violéncia doméstica reportados
as forcas de seguranca foram presenciadas por menores®.

No seguimento do elevado nimero de mortes ocorridos em contexto de violéncia
domeéstica no inicio do ano de 2019, o Governo nomeou uma comissao técnica
multidisciplinar (Resolucdo do Conselho de Ministros n.° 52/2019, de 6 de marco
de 2019), incumbida de apresentar propostas para a melhoria da prevencéo e
combate a violéncia doméstica, nomeadamente a agilizagdo da recolha,
tratamento e cruzamento dos dados quantitativos oficiais (provenientes da
Policia de Seguranca Publica, da Guarda Nacional Republicana, da Policia
Judiciaria e da Procuradoria-Geral da Republica) em matéria de homicidios e de
outras formas de violéncia contra as mulheres e violéncia doméstica, e o
aperfeicoamento dos mecanismos de protecdo da vitima nas 72 horas
subsequentes a apresentacdo de queixa-crime.

Nessa sequéncia, no dia 28 de junho de 2019, a referida comisséo técnica
multidisciplinar, coordenada pelo Procurador da Republica jubilado Rui do
Carmo, também coordenador da Equipa de Analise Retrospetiva de Homicidios
em Violéncia Doméstica (EARHVD), apresentou ao Governo um conjunto de
medidas no seu relatorio final, as quais foram vertidas na Resolucéo do Conselho
de Ministros n.° 139/2019, de 19 de agosto, “Aprova medidas de prevencéo e
combate a violéncia domeéstica”.

Entre as medidas propostas pela Comisséo e aprovadas pelo Governo consta a

criacao e implementacao de redes de urgéncia de intervencéao (RUI).

¢ Relatdrio Anual de Monitorizacdo da Violéncia Doméstica — SG MAI
https://www.sg.mai.gov.pt/Paginas/ViolenciaDomesticaRelatorios.aspx




Volvidos trés anos depois de terem sido aprovadas as redes de urgéncia para
violéncia doméstica ainda ndo estdo no terreno. Primeiramente em formato de
projeto-piloto, estas redes serviriam para garantir uma resposta 24 horas por dia
as vitimas de violéncia doméstica, através de “um modelo integrado de atuagéo
urgente de ambito territorial” que envolveria operadores policiais, judiciarios e
membros das respostas e estruturas da Rede Nacional de Apoio as Vitimas de
Violéncia Doméstica (RNAVVD) e/ou dos Gabinetes de Apoio a Vitima (GAV),
“em articulacdo com as linhas telefonicas integradas no Servico de Informacéo
a Vitimas de Violéncia Doméstica (SIVVD)".

Outra das medidas previstas e que ainda se encontra por concretizar é a revisédo
do modelo de avaliagcdo e gestdo do grau de risco da vitima, no sentido de
aperfeicoar os aspetos ja devidamente identificados, designadamente incluindo
os indicadores relativos a criangas e jovens, e outras vitimas em situagdo de
vulnerabilidade acrescida.

Sobre esta questdo, o Governo, atraves da Secretaria de Estado da Igualdade e
MigragcBes afirmou, em outubro passado, que as necessarias “especificacdes
técnicas (...) foram definidas pelas entidades com responsabilidades neste
dominio” e estdo concluidas. “A revisao do instrumento esta sujeita agora a um
necessario processo de validacao cientifica”.

Ainda entre as medidas aprovadas em 2019 e que continuam por cumprir
inscreve-se a criacdo da Base de Dados de Violéncia contra as Mulheres e
Violéncia Doméstica (BDVMVD).

Previsto e definido como repositorio de informac¢éo com amplitude suficiente quer
para o conhecimento rigoroso da incidéncia da violéncia contra as mulheres e
violéncia doméstica em Portugal, quer para determinar o padréo ou a trajetoria
da evolucdo desta criminalidade, este importante instrumento, previsto desde
2019, seria um elemento importante para a existéncia de informacé&o
sistematizada que sirva de base a definicdo de politicas publicas. No entanto,

nao se sabe qual é o atual ponto de situacdo desta medida.



E urgente envidarmos todos os esforgos para inverter a subida dos nimeros da
violéncia doméstica cuja dimenséo € intoleravel e, para tal, € necessario que o
Governo cumpra o seu papel e concretize as medidas ja devidamente
identificadas e aprovadas, instrumentos fundamentais para o aperfeicoamento

do combate a este fenémeno.

Neste sentido, e ao abrigo das disposicbes constitucionais e regimentais
aplicaveis, o Grupo Parlamentar do PSD propde que a Assembleia da Republica

recomende ao Governo as seguintes medidas:

- A concretizacdo da Base de Dados de Violéncia contra as Mulheres e Violéncia
Doméstica (BDVMVD), com vista a agilizacdo da recolha, tratamento e
cruzamento dos dados quantitativos oficiais (provenientes da Policia de
Seguranca Publica, da Guarda Nacional Republicana, da Policia Judiciéria e da
Procuradoria-Geral da Republica) em matéria de homicidios e de outras formas

de violéncia contra as mulheres e violéncia doméstica;

- A criacdo das redes de urgéncia de intervencdo (RUI), tendo em vista o
desenvolvimento de um modelo integrado de atuacdo urgente de ambito
territorial, envolvendo operadores policiais, judiciarios e membros das respostas
e estruturas da RNAVVD e/ou dos Gabinetes de Apoio a Vitima (GAV),
disponiveis 24 horas por dia, em articulagdo com as linhas telefénicas integradas

no Servico de Informacao a Vitimas de Violéncia Doméstica (SIVVD);

- A concretizagao da revisao do atual modelo de avaliacdo e gestéo do grau de
risco da vitima, no sentido de aperfeicoar os aspetos j& devidamente
identificados, incluindo indicadores relativos a criancgas e jovens, e outras vitimas
em situacdo de vulnerabilidade acrescida, bem como a formacédo de agentes
policiais e de magistrados/as para a sua aplicacdo e valoracdo, de modo a
viabilizar a sua adequada e eficiente utilizacao.
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